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DE OI DE DEZEN{BRO D["2022.

"Dispõe sobre a criação de cargos de
provimento em comissão, a transformação de
cargos de provimento efetivo, a consolidaçào
do Quadro de Cargos da Câmara Municipal de
Campo do Brito e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, no uso dc suas atribuiçõcs lcgais, faz sabcr quc
a Câmara Municipal aprovou c clc sanciona a scguintc Lei:

Art. l'. Esta Lei dispôc sobrc a criação dc cargos dc provimcnto cm comissâo, a transformação dc
cargos dc provimcnto cfctivo, a consolidaçào do Quadro dc Cargos da Câmara Municipal dc Campo
do Brito e dá outras providôncias.

Art.2". Fica criado I (um) cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA, de provimento em
comissào, nível superior,jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e salário de RS 2.000,00
(dois mil reais), cujas atribuições constam do Anexo II desta Lei.

AÉ.3'. Fica criado I (um) cargo de DIRETOR FINANCEIRO, de provimento em comissão. nível
superior, jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e salário de RS 2.000,00 (dois mil reais),
cujas atribuições conslam do Anexo II desta Lei.

Art 4'. Ficam criados I I (onze) cargos de ASSESSOR PARLAMENTAR no Quadro dc Cargos da
Câmara Municipal de Campo do Brito.

ArL 5". Ficam transfomrados, no Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Campo do Brito, sern
prejuízo para os servidores porventura neles investidos, os seguintes cargos de provimento efetivo:

I - O cargo dc "Dirctor dc Controlc Intcmo" no cargo dc "Controlador Inlcrno"i

II - O cargo de "Diretor Administmtivo" no cargo de "Técnico Administrativo";

lll - O cargo de "Diretor Legislativo" no cargo de "Técnico legislarivo";

IV - O cargo dc "Opcrador de Som" no cargo dc "Técnico dc Sistcmas Audiovisuais".

Art.6'. O Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Campo do Brito fica consolidado confonne o
Anexo I desta Lei, que dela é parle integrante, em substituição aos Anexos I e II da Lei municipal n"
357 de 24 de outubro de 2014, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Art. 7". As descriçôes sumiíria.s das atividades dos cargos integrantes do Quadro de Cargos da Câmara
Municipal dc Campo do Brito Íicam cstabelecidas c consolidadas conforme o Anexo II dcsta Lci. quc
dela ê paúc intcgrante, revogando-sc es disposiçõcs cm contrário.

Art, E'. Esta Lei entrará em vigor na dau de sua publicação.

Campo do Brito - Estado de Sergipe, 0l de dezembro de 2022.

MARCEI,I, MO IR0 SOUZA
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LEI MUNICIPAL N.º 200 /2022, 
  

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a criação de cargos de 

provimento em comissão, a transformação de 
cargos de provimento efetivo, a consolidação 
do Quadro de Cargos da Câmara Municipal de 

Campo do Brito e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, a transformação de 

cargos de provimento cfetivo, a consolidação do Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Campo 

do Brito e dá outras providências. 

Art. 2º. Fica criado | (um) cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA, de provimento em 

comissão, nível superior, jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e salário de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), cujas atribuições constam do Anexo II desta Lei. 

Art. 3º. Fica criado | (um) cargo de DIRETOR FINANCEIRO, de provimento em comissão, nível 

superior, jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e salário de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

cujas atribuições constam do Anexo II desta Lei. 

Art. 4º. Ficam criados 11 (onze) cargos de ASSESSOR PARLAMENTAR no Quadro de Cargos da 

Câmara Municipal de Campo do Brito. 

Art. 5º. Ficam transformados, no Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Campo do Brito, sem 
prejuízo para os servidores porventura neles investidos, os seguintes cargos de provimento efetivo: 

[- O cargo de “Diretor de Controle Interno” no cargo de “Controlador Interno”: 

II - O cargo de “Diretor Administrativo” no cargo de “Técnico Administrativo”; 

HI - O cargo de “Diretor Legislativo” no cargo de “Técnico legislativo”; 

IV - O cargo de “Operador de Som” no cargo de “Técnico de Sistemas Audiovisuais”. 

Art. 6º. O Quadro de Cargos da Câmara Municipal de Campo do Brito fica consolidado conforme o 
Anexo I desta Lei, que dela é parte integrante, em substituição aos Anexos I e II da Lei municipal nº 
357 de 24 de outubro de 2014, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 7º. As descrições sumárias das atividades dos cargos integrantes do Quadro de Cargos da Câmara 

Municipal de Campo do Brito ficam estabelecidas e consolidadas conforme o Anexo II desta Lei, que 

dela é parte integrante, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Brito — Estado de Sergipe, 01 de dezembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DI] CAMPO DO BRITO
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ANEXO II

DESCRIÇOES SUMARIAS DAS ATIVIDADES DOS CARGOS

PRO('[ RÂtX)R ((-PÍt-t )

Qusntiartivo I (um) cargo

Requisitos de

escolaridade

Descriçio das

atividrdes

Diploma de graduação em Direito, emitido por instituição de ensino superior recoúecida pelo

Ministério da Educação e regiíro dcfinitivo na Ordem dos Advogados do Brasil.

Prestar assessoriajuridica em todas as áreas de ativi-dsde AtFodeÍ Legrsladvo municipal. judiúal

e extrajudicialmente, tomando as pÍoüdências necessárias para bem curar os inleresses da Câmara.

Defender os intercsses e os dircitos institucionais. R€prcsentaÍ o Poder kgislativo muicipal
perante autoridadesjrdiciárias e tibuais, como advogado. Acompanhar processos administrativos

extemos em tramitaçâo no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estad,o, quando

haja interesse do Poder t:gislatívo Muricipal. Recomendar procedimentos intemos de caráter

pÍeventivo com o escopo de manter as atividades do Poder tegislativo afinades com os princípios

que regem a Administração hiblica- Elaborar pareoeÍ€s, sempre que solicitado- Estudar, preparar

e analisar conEatos, requerimentos de fimcionários etc. Elaborar norÍnas, instruçôes e regulamentos

sobre matérias jurídicas. Elaborar pmjetos de lei, resolugões e decretos legislativos. Prestar

assessoriajwídica aos segrnentos da Câmara. Participar de inquérito administrativo, acompanhar e

participar efetivamente de todos os pÍocrdimentos licitatorios. Desernpenbar outras âüvidâdes

compatlveis com a nalureza de suas fimções.

Quantitativo I (um) cargo

Requisitos de

escolaridade

Dcscriçitro das

atividades

Diploma de graduação em Administraçâo, Ciências Contíbeis. Direito, Economia ou árcas afins,

emitido por instiluição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e rtgistro

definitivo em conselho de classe. quando cabívcl.

Exercer atiúdades típicas de conlroladoria intemâ, tais como promover e coordenar as atividades

I de audiioris intema em todos os órgâos da CâmaÍa, por meio de exames, análises, avaliações.

I levantamentos e comgrovações, merodologicamente estÍunlrados para a avaliaçâo da inlegridade,

I aaequaçao, eficácia. eficiência e economicidade dos proce,ssos, dos sistemas de informações e de

controles internos integrados ao ambiente, e de geÍenciamento de riscos, com üstas a assisür à

administração da entidade m cumpÍimento de seus objetivos; Apoiar a Câmara no exercício de sua

I missao institucional de contsole exteÍno; AvaliaÍ o cumpÍimento do orçámento da Câmara, das

I melas previstas e a orecuçâo dos prograrnas adminisnaüvos; Comprovar a legalidade da gestão

] olçamentária fimnceira contíbil e @irmnial, bem como da apticação de recursos, e avaliar os

resultados, quanto à e§ciência e efic.rícia, nas unidades adminisffiivas da Cámara; Supervisionar

i e acompanhar c opetqões de crÉdito, avais' garanlias e dos direitos e haveÍ€§ da Cámar4 bem

i como dos convênios, qiust€s e acordos fimrados para execução de obras e serviços com o Poder

i L€gislâtivo muoicipal; Verificar a consiíêrria dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal'

Rua Padre Freire de Menezes, ne. 20, centro, cEP: 49520-000, campo do Brito/sE

çax: lTgl3M3-f227 Fone: (79) 3443-11-02/ 3443-1313 - CNPJ: 13.134.614/0001{8
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Quantitativo 

Requisitos de 

escolaridade 

Descrição das 

atividades 

Quantitativo 

Requisitos de 

escolaridade 

Descrição das 

atividades 

CONTROLADOR INTERNO (CPE-2) 

ANEXO Il 

DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS ATIVIDADES DOS CARGOS 

PROCURADOR (CPE-1) 

| 1 (um) cargo 

| Diploma de graduação em Direito, emitido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro definitivo na Ordem dos Advogados do Brasil. 

| Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Legislativo municipal, judicial 

e extrajudicialmente, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da Câmara. 

Defender os interesses e os direitos institucionais. Representar o Poder Legislativo municipal 

perante autoridades judiciárias e tribunais, como advogado. Acompanhar processos administrativos 

externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado, quando 

haja interesse do Poder Legislativo Municipal. Recomendar procedimentos internos de caráter 

preventivo com o escopo de manter as atividades do Poder Legislativo afinadas com os princípios 

| que regem a Administração Pública. Elaborar pareceres, sempre que solicitado. Estudar, preparar 

e analisar contratos, requerimentos de funcionários etc. Elaborar normas, instruções e regulamentos 

sobre matérias jurídicas. Elaborar projetos de lei, resoluções e decretos legislativos. Prestar 

| assessoria jurídica aos segmentos da Câmara. Participar de inquérito administrativo, acompanhar e 

participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios. Desempenhar outras atividades 

compatíveis com a natureza de suas funções. 

1 (um) cargo 

| Diploma de graduação em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou áreas afins, 

emitido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro 

definitivo em conselho de classe, quando cabível. 

| Exercer atividades típicas de controladoria interna, tais como promover e coordenar as atividades 

de auditoria interna em todos os órgãos da Câmara, por meio de exames, análises, avaliações, 

levantamentos e comprovações, metodologicamente estruturados para a avaliação da integridade, 

adequação, eficácia, eficiência e economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de 

controles internos integrados ao ambiente, e de gerenciamento de riscos, com vistas a assistir à 

administração da entidade no cumprimento de seus objetivos: Apoiar a Câmara no exercício de sua 

missão institucional de controle externo; Avaliar o cumprimento do orçamento da Câmara, das 

metas previstas e a execução dos programas administrativos; Comprovar a legalidade da gestão 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, bem como da aplicação de recursos, e avaliar os 

resultados. quanto à eficiência e eficácia, nas unidades administrativas da Câmara; Supervisionar 

e acompanhar as operações de crédito, avais, garantias e dos direitos e haveres da Câmara, bem 

como dos convênios, ajustes e acordos firmados para execução de obras e serviços com o Poder 

Legislativo municipal; Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, 

    Rua Padre Freire de Menezes, nº. 20, centro, CEP: 49520-000, Campo do Brito/SE 

Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-11-02/ 3443-1313 — CNPJ: 13.134.614/0001-08   
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I-ae "corao 
õrn a t ei complementar n I 0 I /2000; PÍestar consultoria" quando solicitado" Assessorar

a administração da Câmara no trabalho de pÍ€I/enção de fraudes e eÍros, obrigando-se a informá-

i ta *.pr" por escrito. de maneira rcservada sobre quaisquer indícios ou confirmações de

irrcgutaridades detecladas oo decorrer de seu trabalho-

tl.( \l( o .\D\ll\ls] lt.\Tl\ o í( PU-3 )

Quantitativo I (um) cargo

Requisitos de

escolaridade

DescíÉo dâs

atividrdes

@o aÍ. 8s desta Lri, sob o comando hierárqüco do Diretor

Geral. Executar, coordenar e orgeizaÍ os proce§sos adminisrativos da cámsra bem como,

controlar o selor p€ssoal do órgfu, paÍticipâÍ do planejamento fitrâlrc€iÍo, estabelecer e contolar

rotinas de trabalho, exercer o contole das atividades administrativas, bein como o contole

pa§imonial.

rÍt( \t( o LE(;lsl.lTlyo (( Pu-{}

Requisitos de

escolaridade

D€scrição drs
atividades

fxecutar, coorOe"ar, orga"ià e controlar Odo o fluxo legislafivo da Câmara, bem como, todo o

pÍoc€sso de organização e conüole do arquivo da c&nara; orientar comissões e Assessores

Parlamentarcs: recepcionar e encaminhar proposituras de aúoria do execúivo e outras atividades

correlatas confonne as ne!€ssidade§ do s§Íviço da Câmara Muicipal.

Nt( o l.:ll slsl'Ell.\s.\t l)lo\ lstr.\ls (( Pli-s)

Quantilrtivo 1 (um) cargo

Requisitos de

escolaridade

DscriÉo drs
atividades

Certificado de conclusâo de ensino médio

Àt€ndetao frmcionanrénió úúa.etnos ae estudio de rádio, acionando os comandos da mesa de

som, paÍa possibilitâÍ a Transmissão de programas, operar eqúpamentos de som de estúdio de

graração, central do aÍ, teâtro. ou apresenlação externa- Para tanio, segue roteiros e intervalos da

pÍodução, ahra em seus dispositivos e efetua gravações e montagens' acompaohando o andamento

do trabalho. Propor elÍerdçõês necessárias, para garantir a qualidade do resultado, bem como

adeqMção à atiúdade. Efetuar gravação operando máquiDas analógicas e digitais. colaborar na

mÂnutenção de mrl,quinas e equipamentos de trabalho. para conservá-los em bom estado de

fi,ncionaÍnento. Veicular programas, vinhetas e chamadas, de acordo com o roteiro da

pÍogÍamação, Í€cebeÍ tran§nissão externa Realizar gravação de textos, músicas. viúetas e

programas jomalisticos. Zelar pela manutênção dos niveis de áudio equalização e qualidade do

som. Auxiliar na organização de arquivos, enüo e recebimento de documentos, pertinentes a sua

Rua Padre Frêire de Menezes, ne.20, centÍo, CEP:4952G00O, Campo do Brito/SE

Fax l79l 3443-1227 Fone: (791 3M3-n-O2l 34/'3-7373 - CNPJ: 13.134.614lfl)O1-08

V2,'Y,
hJH

PREFE]TURA MUNICIPAI- t)Ti CAMPO DO BRITO

I]S'I'ADO DtJ SIIRGIPE
GABTNETE DO PREFEITO

Certificado de conclusão de ensino médio'

Qurntitrtivo I (uÍn) cargo

i
CeÍificado de conclusão de ensino médio.

I
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| de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000; Prestar consultoria, quando solicitado; Assessorar 

a administração da Câmara no trabalho de prevenção de fraudes e erros, obrigando-se a informá- 

la, sempre por escrito, de maneira reservada, sobre quaisquer indícios ou confirmações de 

irregularidades detectadas no decorrer de seu trabalho. 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CPE-3) 

  

Quantitativo | 1 (um) cargo 

Requisitos de . à pão 
q - Certificado de conclusão de ensino médio. 

escolaridade 

| Exercer as atividades previstas no $2º do art. 8º desta Lei, sob o comando hierárquico do Diretor 

de Geral. Executar, coordenar e organizar os processos administrativos da Câmara, bem como, 
Descrição das 

tividad controlar o setor pessoal do órgão, participar do planejamento financeiro, estabelecer e controlar 
atividades 

| rotinas de trabalho, exercer o controle das atividades administrativas, bem como o controle 

patrimonial. 

Quantitativo 1 (um) cargo 

Requisitos de | ai . E. 
q . Certificado de conclusão de ensino médio. 

escolaridade 

| Executar, coordenar, organizar e controlar todo o fluxo legislativo da Câmara, bem como, todo o 

Descrição das | processo de organização e controle do arquivo da Câmara; Orientar Comissões e Assessores 

atividades Parlamentares: recepcionar e encaminhar proposituras de autoria do executivo e outras atividades 

correlatas conforme as necessidades do serviço da Câmara Municipal. 

TÉCNICO EM SISTEMAS AUDIOVISUAIS (CPE-5) 

  

Quantitativo | 1 (um) cargo 

Requisitos de es k = 
q . Certificado de conclusão de ensino médio. 

escolaridade 

Atender ao funcionamento dos aparelhos de estúdio de rádio, acionando os comandos da mesa de | 

| som, para possibilitar a Transmissão de programas, operar equipamentos de som de estúdio de 

gravação, central do ar, teatro. ou apresentação externa. Para tanto, segue roteiros e intervalos da 

produção, atua em seus dispositivos e efetua gravações e montagens, acompanhando o andamento 

Descrição das | do trabalho. Propor alterações necessárias, para garantir a qualidade do resultado, bem como 

atividades adequação à atividade. Efetuar gravação operando máquinas analógicas e digitais. Colaborar na 

manutenção de máquinas e equipamentos de trabalho, para conservá-los em bom estado de 

funcionamento. Veicular programas, vinhetas e chamadas, de acordo com o roteiro da 

programação. receber transmissão externa. Realizar gravação de textos, músicas, vinhetas e 

programas jornalísticos. Zelar pela manutenção dos níveis de áudio equalização e qualidade do 

som. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua 
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE CAMPO DO BRI'IO
ESTADO DR SI]RGIPII

GABINETE DO PREFEITO

i árca de atua9ão para assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela segurança inüvidual e

I coletiva- úlizaldo eqüpamenlos de proleção apropriados, quando da execução dos serviços. zelar

I peh guâÍda limpeza e conssrvação dos eqúpamentos da área, ban como pela manipüação correta

; de discos. fitas, cartuchos etc., e de outos materiais, bem como dos locais de trabalho- Manter-se

] 
atualizado em relação às tendências e inovasões tecnológicas de sua área de úra@ e das

necessidades do setor/depârtamenlo.

{sstsTti\TE..\t)} \tsl RÁ1 t\'0 (( Ptr-6)

Requisitos de

escolaridade

Descrição das

âtividrdês

Cenificado de conclusâo de ensino mfiio

PrestaÍ atendimento e esclaÍecimentos ao público intcmo e extemo, pessoalmente, por meio de

oficios e processos ou por meio das ferramentas de comtmicação que lhe forem disponibilizadas;

efetuar e auxiliar no preenchimento de proc€ssos, gúas, Íequisições e outros impressos; otimizaÍ

1 
as comunic+ôes internâs e extemas, mediante a utilizaçâo dos meios postos à sua disposição, tais

I como telefone. fax. correio eletrônico, entre outÍos; pmmoveÍ recebimentos e arrccadação de

i valores e numerários, d€ntÍe outros: monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de

i malote e postageÍn; instruir requerimentos e prooessos, realizÂndo estudos e levantamentos de

I dados, observando pmzos, normas e procedimentos legais; organizar, classificaÍ, ÍegistraÍ.

] selecionar, catalogar, arqúvar e desarqúvar processos. documenios, relatórios, p€riódicos e ouaas

publicações; operar computadores, uülizando adequadaÍnente os progÍamas e sistemas

informacionais postos à sua disposição, contribuindo para os pÍocessos de automação, âlimentâçâo

de dados e agilizaçâo das rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; operar mríqúnas de

reprografi4 fax, calculadoras, encademadoras e outras máquinas de acordo com as nec€ssidades

do trabalho; ÍedigiÍ textos, oÍicios. relatórios e correspond&rcias, com observância das regras

grâmaticais e das nonnas de comunicação oficial; realizar procedimentos de conüole de estoque,

inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem

e efetivando o rcgistro e o conhole patrimonial dos bens públicos: auxiliar nos processôs de leilâo,

pregâo e demais modalidades licitatórias de berts e serviços; colaborar em levantâmentos, estudos

e pesqüsas para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e

conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo cumpúmenlo das normas de

saúde e segurança do trabalho e utilizar adeq',arlemente equipaÍnentos de pmteção individual e

coleüve ter iniciativa e mntribuir para o bom ftmcionamento da unidade em que esüver

desempeúando as suâs trrcfas; pmpor à gerência imediala providências para a consecução plena

de srms atiüdades, inclusive indicando a necessidade de aquisição. substituição, reposição,

manulençâo e reparo de materiais e eqüpamentos; manteÍ condutâ profissional compatível com os

princípios reguladores da Administraçâo Pública, especialmenle os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade. da razoabilidade e da eficiência preservando o

sigilo das informações; tratar ô público com zelo e urbanidade; realizar outras atribuiçôes
peÍinentes ao cargo e conforrne orientação da chefia imediata; participar de escala de rcvezamento

e plantões sernpre que houver necessidade.

Rua Padre Freire de Menezes, ne.20, centro, CEP:4952G000, Campo do Brito/SE
Faxi l79l 3443-7227 Fone: (79].3443-77-02/ 34r'.3-7373 - CN : 73.734.674/NO7-O8

Quantitativo 2 (dois) cargos

Át ItLI.rR DE SERvt( OS (;ER.\IS (( PE-7)
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área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela segurança individual e 

coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. zelar 

pela guarda, limpeza e conservação dos equipamentos da área, bem como pela manipulação correta 

de discos, fitas. cartuchos etc., e de outros materiais, bem como dos locais de trabalho. Manter-se 

atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 

necessidades do setor/departamento. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (CPE-6) 

Quantitativo | 2 (dois) cargos 

Requisitos de Ç no o pus 
q E Certificado de conclusão de ensino médio. 

escolaridade 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, por meio de 

ofícios e processos ou por meio das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; 

efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros impressos; otimizar 

as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios postos à sua disposição, tais 

| como telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; promover recebimentos e arrecadação de 

valores e numerários, dentre outros; monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de 

malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de 

dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, 

selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos. documentos, relatórios, periódicos e outras 

publicações; operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas 

informacionais postos à sua disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação 

de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de atuação; operar máquinas de 

| reprografia, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades 

do trabalho; redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras 

Descrição das | gramaticais e das normas de comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, 

atividades inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem 

e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, 

pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços: colaborar em levantamentos, estudos 

e pesquisas para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e 

conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de 

saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e 

coletiva: ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 

desempenhando as suas tarefas; propor à gerência imediata providências para a consecução plena 

de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, 

manutenção e reparo de materiais e equipamentos; manter conduta profissional compatível com os 

princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o 

sigilo das informações: tratar o público com zelo e urbanidade; realizar outras atribuições 

pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata; participar de escala de revezamento 

e plantões sempre que houver necessidade. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CPE-7) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Quantitativo Tr-d.ir) ca.aot

Requisitos de

escolaridade

Descriçio das

atividades

Certificado de conclusão de ensino fundamental

Executam serviços de limpeza" conservaçâo e de manutenção em geral em móveis, vidros de

portadas e janelas. aparelhos eletrônicos, eqúpamentos e acessorios das salas, recintos, gabinetÊs, I

prddios públicos e suas fachadas e áÍeas externas: substituem, tsocam, limpam. Íeparam

componentes e eqüpamentos simples; atendem telefone e efeluam ligações; executam atividades

de copa confeccionando café e lanches, servidos tros gâbinetes

QuantitatiYo I (um) cârgo

Requisitos de

escolaridade

Descrição das

stividades

QuantiÍativo I (um) cargo

Requisitos de

escolaridade

Diploma de nível superior em qualquer iírea de formação. emitido por instituição de ensino

reconhecida pelo Ministério da Educação.

Exercer as atribúções pÍevislas no aú ?" deslâ Lei. Executam sêrviços de coordenação, supervisâo

e gerenciamento nas árcas de recursos humanos, administràção, finanças e logística; atendem

fornecedores e clientes, fomecsndo e recebendo informações sobre produtos e serviçôs; tratam de

documenlos variados, cumprindo todo o pÍocedimento necessário refercnte aos mesmos. Podem I

desempenhar funçôes de comando e direção. Organizam documentos e efehum sua classificação j

contábil; geram lançamentos conúbeis, conciliam contas e pÍeenchimento de guias de r

recôlhimento e d€ solicitaçõês, junto a órgãos do govemo. Supervisionar, coordenar e organizar ;

todos os setores da Câmara por meio das demais Diretorias e xsessorias, assessorôÍ a Prcsidência

e o Corpo Legislativo em todas as atividades da Cârnara e na execução da política de govemo.

Descriçâo das

atividades

Diptoma de graduação em Âdministração, Ciências Contábeis, Economia ou áÍeas afins, emitido

por instituição de eosino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro definitivo em

conselho de classe.

Elaboração de pmcessos de pagamento, rccebimentro, controle e moümentação de recursos,

financeiros colocados à disposição do kgislativo; Fiscalizar as emissões de empenho e ordens de

pagaÍnento e proceder à conciliação bancíria; ConEolar os saldos bancários, assegurando a correta

operação frnanceira e orçanentári4 Efetuar pagamento, conforme as determinações da

Presidência: Executar a anâise e classificaçâo contábil dos documentos nas ordens de pagamento

r)rRr._ToR H\ \\('ElR() (( P( -2r

\\\t:s\oR I:sPt..( I \t_ t).\ PRIa§ )t..\( l \ (( P( -.1)

I (um) cargoQuantitativo
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Quantitativo | 2 (dois) cargos 

Requisitos de cia 2 E 
q . Certificado de conclusão de ensino fundamental. 

escolaridade 

Executam serviços de limpeza, conservação e de manutenção em geral em móveis, vidros de 

Ses portadas e janelas, aparelhos eletrônicos, equipamentos e acessórios das salas, recintos, gabinetes, 
Descrição das as es y E A : 

tividad prédios públicos e suas fachadas e áreas externas; substituem, trocam, limpam, reparam 
atividades ; : Rn a 

componentes e equipamentos simples; atendem telefone e efetuam ligações: executam atividades 

de copa confeccionando café e lanches, servidos nos gabinetes 

DIRETOR GERAL (CPC-1) 

  

Quantitativo | 1 (um) cargo 

Requisitos de | Diploma de nível superior em qualquer área de formação, emitido por instituição de ensino 

escolaridade reconhecida pelo Ministério da Educação. 

| Exercer as atribuições previstas no art. 7º desta Lei. Executam serviços de coordenação, supervisão 

e gerenciamento nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística: atendem 

fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços: tratam de 

documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Podem 
Descrição das Ê i E 
a desempenhar funções de comando e direção. Organizam documentos e efetuam sua classificação 
atividades a RE a à ; 

contábil; geram lançamentos contábeis, conciliam contas e preenchimento de guias de 

recolhimento e de solicitações, junto a órgãos do governo. Supervisionar, coordenar e organizar 

todos os setores da Câmara por meio das demais Diretorias e assessorias, assessorar a Presidência 

e o Corpo Legislativo em todas as atividades da Câmara e na execução da política de governo. 

DIRETOR FINANCEIRO (CPC-2) 

Quantitativo 1 (um) cargo 

sa Diploma de graduação em Administração, Ciências Contábeis, Economia ou áreas afins, emitido 
Requisitos de do . . . ico - ; a 

H por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro definitivo em 
escolaridade 

conselho de classe. 

Elaboração de processos de pagamento, recebimento, controle e movimentação de recursos 

financeiros colocados à disposição do Legislativo; Fiscalizar as emissões de empenho e ordens de 
Descrição das ' Ras E das 

pagamento e proceder à conciliação bancária; Controlar os saldos bancários, assegurando a correta 
atividades ae ag : Es ag 

operação financeira e orçamentária; Efetuar pagamento, conforme as determinações da 

Presidência; Executar a análise e classificação contábil dos documentos nas ordens de pagamento. 

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA (CPC-3) 

  

Quantitativo 1 (um) cargo 
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPO DO BRITO
ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Requisitos de

cscolaridadc

D€scriçio dss

rti!'ldsdes

Quantitativo 2 (dois) câÍBos

Rcqulsitos dc

escolaridrde

Asscssorar o Presidentc cm assuntos que the forem designado* assisú ao Prçsidentç na

organizaçâo e oo funcionamento do Gabinete da Presidêncial auxiliar o Presidente em suas relações

politico-adminisúativas com a população, órgào e eatidades públicas e pÍivsdas: Assessorar na

elaboração da pouta de assuntos a seÍem discutidos e deliberôdos nas reuniões em que paíicipe o

PÍesidentc; AssessoÍar o pÍepaÍo e Í"cebimcflto de correspondencias do Presidenta e do seu

Gabinae; auxiliar o prcpam dos expedi€ntes a serern despachados ou Essim&s pelo PÍesidetrte;

Arxiliar o PÍesidente nâ execução de contatos com órgâo, entidades e aúoridades, maote[do

atualizada a agenda diáriq Assessorar na marúençào € orgsni?âçâo de arquivos de documcntos.

papéis e dcmais mareriais de intercsse d8 PÍesidêocia ds CâÍnard: Assistir ao Presidsrte em viagens

e visius. promovcndo es medidas necessárias para a sua realização; Controlar a tsamilâção de

documentos, projçtos, processos c demandas de intcrcsss do Presidente, bcm como tÍansmitir aos

diretoÍes c scrvidoÍes da CâmaÍa Municipal as ordcns e comunicados do Presidente; exerc€r outras

âtividÀdes correlatas.

Assessorar o Presidente em assunlos que lhe forem dcsignados; assistir ao Presideote m
organização e oo funcionamfito do Gabincte da Presidêlcia: auxiliaÍ o Presidente em suas relações

politicG.adminislrativas com a população, órgão c entidadcs públicas e Privâdas; A$es§orar na

elaboração da pauta dc assuntos a screm discutidos e deliberados nas rcuniões em que participr" o

Presideote; Assessorar o pÍcFrÍo c Íecebimento de correspondências do Prcsidsntc e do scu

Gabinet§; auxiliar o preparo dos expedientes a s€Í§tn despôchsdos ou assinados pelo Prçsidente;

Auxiliar o Presidente na execução de sontatos com órgâo, entidâdes e autoridades. mantcndo

atuatizada a agenda difuia; AssessoraÍ na nuÍrutenção e organizaçào de aÍquivos de documentos,

papéis e demais materiais dc intercsse dâ Presidência da Câmara; As§istir ao PÍesidente em üagens

e visiras, promovendo as medidas nec€ssárias paÍâ a sua realização; Controlar a tramitaçào de

documcntos, pÍojetos processos e demandas de inteÍesse do Presidente, bom como transmiú aos

i diretores e servidores da Câmara Muaicipal as ordeas e comunicados do Presideate; exerceroutrs

atividades correlatas.

2.1 (viEte c três) cargos

D6criçio dr§

.tividrde§

Rcqüisitos dc

escolaridade
I Ccrtificado dc çonclusào dc cnsino fundamcntal

\ss[-ssoR DA PRESIDE\CrA (CP('-í )

\sst:ssoR P.\Rl-.\lÍE\T.\R ((-PC-s)

Rua Padre Freire de Menêzes, ne. 20, centÍo, CEP: 49520{OO, Campo do Brito/SE

Fa\: Qgl3443-1227 Fonê: (79) 3443-U-02/ 3443-1313 - CNPJ: 13.134.614^m1-O8

Diploma dc nívcl supcrior cm qualqucr área dc formaçâo. cmitido por instituiçào dc cnsino

recoúecida pelo Ministério da I:ducaçào.

Certificâdo de conclusão de ensino medio.

Quentitativo

/ry
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

ESTADO DE SERGIPE 
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Requisitos de | Diploma de nível superior em qualquer área de formação, emitido por instituição de ensino | 
| 

escolaridade | reconhecida pelo Ministério da Educação. 

  
Assessorar o Presidente em assuntos que “lhe forem designados; assistir ao Presidei 

organização e no funcionamento do Gabinete da Presidência; auxiliar o Presidente em suas relações 

político-administrativas com a população, órgão e entidades públicas e privadas; Assessorar na 

elaboração da pauta de assuntos a serem discutidos e deliberados nas reuniões em que participe o 

| Presidente; Assessorar o preparo e recebimento de correspondências do Presidente e do seu 

Dacia dad: | Sabinéies aueiliar o preparo dos expedientes a serem despachados ou psmados pelo Presidente; 

à E Auxiliar o Presidente na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo 

ie atualizada a agenda diária; Assessorar na manutenção e organização de arquivos de documentos, 

  

papéis e demais materiais de interesse da Presidência da Câmara; Assistir ao Presidente em viagens 

| e visitas, promovendo as medidas necessárias para a sua realização; Controlar a tramitação de | 

| documentos, projetos, processos e demandas de interesse do Presidente, bem como transmitir aos | 

| | diretores e servidores da Câmara Municipal as ordens e comunicados do Presidente; exercer outras | 
| 

atividades correlatas. 

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA (CPC-4) 

Quantitativo | 2 (dois) cargos 

Equinos =” Certificado de conclusão de ensino médio. 
escolaridade 

* | Assessorar o Presidente em assuntos que lhe forem designados; assistir ao Presidente na | 

organização e no funcionamento do Gabinete da Presidência; auxiliar o Presidente em suas relações | 

político-administrativas com a população, órgão e entidades públicas e privadas; Assessorar na 

elaboração da pauta de assuntos a serem discutidos e deliberados nas reuniões em que participe o 

| Presidente; Assessorar o preparo e recebimento de correspondências do Presidente e do seu | 

Gabinete; auxiliar o preparo dos expedientes a serem despachados ou assinados pelo Presidente; 

| Auxiliar o Presidente na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo 

| atualizada a agenda diária; Assessorar na manutenção e organização de arquivos de documentos, 

| papéis e demais materiais de interesse da Presidência da Câmara; Assistir ao Presidente em viagens 

e visitas, promovendo as medidas necessárias para a sua realização; Controlar a tramitação de 

documentos, projetos, processos e demandas de interesse do Presidente, bem como transmitir aos 

diretores e servidores da Câmara Municipal as ordens e comunicados do Presidente; exercer outras 

Descrição das 

atividades 

atividades correlatas. 

ASSESSOR PARLAMENTAR (CPC-5) 

  

Quantitativo | 23 (vinte e três) cargos 

Requisitos de | . o a 
q E Certificado de conclusão de ensino fundamental. 

escolaridade 
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PREFEITURA MUNICIPAL D[ CAMPO DO BRITO
ESTADO DE SERCIPE

GABINETE DO PREFEITO

D$criçlo dr§
rtlvidrdês

Assessorar parlamentaÍ€s no desenvolvimeqto de suas atividadcs. Trarsmitir Íecado6. Butcar c

cntÍegsr documentos. Asscssomr o Vercador ern assuntos que lhc forem designado§: assistü ao

Vereador na organizaçào e no ftrncionamento do Cabirtete; auxiliar o Vcreador em suas relações

potitico-adminisúativas com â população, órgão e entidâdes públicas e privadas; Assessorar na

elaboração da pauta de assuntos a seÍ€m discutidos e deliberados naa reuniõe,s em que participe o
Vsreadori Assessorar o preparo c recebimento de correspondências do Vereador e do seu Gabinetei
auxiliar o prepam dos exp€dientes a s€rem despachados ou assinados pêlo Vereador; Auxiliar o
Vereador na execuçâo de corttatos com órgâo. entidades c autoridades. nuotendo atualizada a

agenda diári4 Assessordr na manutençâo e oryaoi?dção dc arquivos de docum€ntos, pâÉis e
demais materiais de intercsse do VeÍe{dor c da Câmara; Assistir ao Vercador cm virgens e visitss,
promovendo as medidas necesúrias para a sua .Ealizâçâo; Controlar 8 tÍ8mitação de documentos,
projaoq processos e demandas de inteÍess€ do Vereador, bsm como transmilir aos diretorcs e

seÍvidoÍes da Câma-. Municipal as ordcns e comunicados ô Vereadoç exercer outras atiüdades
coÍrel8tas.

S..
\
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| Assessorar parlamentares no desenvolvimento de suas atividades. Transmitir recados. Buscar c | 

| entregar documentos. Assessorar o Vereador em assuntos que lhe forem designados; assistir ao 

Vereador na organização e no funcionamento do Gabinete; auxiliar o Vereador em suas relações | 

político-administrativas com a população, órgão e entidades públicas e privadas; Assessorar na | 

elaboração da pauta de assuntos a serem discutidos e deliberados nas reuniões em que participe o | 

Vereador, Assessorar o preparo e recebimento de correspondências do Vereador e do seu Gabinete; 

auxiliar o preparo dos expedientes a serem despachados ou assinados pelo Vereador; Auxiliar o | 

Vereador na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a | 

| agenda diária; Assessorar na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e | 

| demais materiais de interesse do Vereador e da Câmara; Assistir ao Vereador em viagens e visitas, | 

| promovendo as medidas necessárias para a sua realização; Controlar a tramitação de documentos, | 

| projetos, processos e demandas de interesse do Vereador, bem como transmitir aos diretores e | 

| servidores da Câmara Municipal as ordens e comunicados do Vereador; exercer outras atividades | 

| correlatas. 

Descrição das 

atividades 
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